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CONDIÇÕES GERAIS
1. Âmbito
1.1. As presentes Condições Gerais aplicam-se aos serviços jurídicos prestados pela Rodrigues Bastos, Magalhães e Silva & Associados - Sociedade de Advogados, S.P., R.L. ("RBMS"),
registada na Ordem dos Advogados com o n.º 52/2002, aos seus clientes, a partir de 1 de janeiro de 2024, em tudo o que não estiver especificamente previsto, sem prejuízo do que tiver
sido especialmente regulado entre as partes.
1.2. O regime aqui estabelecido pode ser afastado ou modificado por acordo escrito das partes.
1.3. As Condições Gerais aplicam-se também subsidiariamente aos acordos escritos celebrados entre a RBMS e os seus Clientes, em tudo o que não esteja expressamente previsto ou
previsto diferentemente nesses acordos.
1.4. As Condições Gerais podem ser atualizadas.
2. A Sociedade
2.1. A RBMS é uma sociedade de advogados que reveste a natureza de sociedade civil de profissionais, com responsabilidade limitada dos seus sócios.
2.2. A RBMS foi criada ao abrigo da Lei n.º 145/2015, de 9 de Setembro, estando sujeita ao respetivo regime legal.
2.3. Em Portugal, a RBMS tem escritórios em Lisboa, Porto e Faro.
2.4. Internacionalmente, a RBMS é membro da LNA - Legal Netlink Alliance e da ECOVIS. A Legal Netlink Alliance é uma aliança global de escritórios de advocacia independentes,
cuidadosamente selecionados, de média dimensão e de prática geral. A ECOVIS é uma organização de consultoria a nível mundial com representação em mais de 90 países com
presença em todos os continentes.
2.5. A RBMS integra 12 advogados como sócios, que exercem a sua atividade profissional coadjuvados por outros advogados e advogados-estagiários não sócios.
3. Serviços
3.1. A RBMS atua em todas as áreas de prática, com enfoque na especialização e oferece uma gama completa de serviços jurídicos.
3.2. Estão excluídos da prestação de serviços realizada pela RBMS serviços não jurídicos, como sejam os serviços de contabilidade, gestão, auditoria não jurídica, consultoria financeira,
económica e não jurídica.
3.3. A RBMS prestará os seus serviços de acordo com elevados padrões de qualidade e eficiência, seguindo os princípios éticos de integridade e conformidade com as regras de conduta
profissional dos advogados e empregando sempre a competência e diligência normalmente necessárias para satisfazer plenamente as expectativas do cliente.
4. Pessoal
4.1. A equipa da RBMS é composta por advogados, advogados-estagiários, consultores e administrativos.
4.2. Cada área de prática é liderada por um ou mais sócios que encabeçam uma equipa de advogados escolhidos pelo seu grau de especialização e competências jurídicas.
4.3. A prestação de serviços a cada cliente é coordenada por um sócio para cada assunto, permitindo uma relação personalizada de proximidade. Este sócio dirige os vários advogados
designados para a equipa do cliente e supervisiona o controlo de qualidade técnica do trabalho realizado pelos advogados da RBMS.
4.4. A equipa de serviços administrativos que auxilia os advogados têm formação adequada para a prestação de serviços na área jurídica e rege-se pelos mesmos princípios de sigilo e
ética que os advogados.
4.5. A RBMS investe na formação contínua pessoal e profissional dos membros da sua equipa para os dotar de instrumentos e conhecimentos adequados à prestação de serviços
jurídicos solicitada por cada cliente.
4.6. A RBMS pode contratar terceiros para coadjuvação nos serviços a prestar ao cliente e assegurará que os mesmos cumprem as condições adequadas ao efeito pretendido.
5. Honorários
5.1. Os nossos honorários são calculados de acordo com as disposições dos Estatutos da Ordem dos Advogados. O critério base respeita ao tempo despendido na prestação do serviço,
tendo também em conta a complexidade da matéria e a antiguidade e especialização dos advogados envolvidos. Pode também ser considerada a contribuição da RBMS para os
resultados obtidos pelo cliente.
5.2. As despesas do dia-a-dia, incluindo portes, telefones, fax, e outros custos administrativos serão cobrados à razão de 1% do valor de cada fatura emitida. As deslocações e estadias
são cobradas ao preço do respetivo custo documentado, sendo que, em caso de deslocação em viatura os kms serão cobrados à razão de €0,48, se outro montante não for
especificamente previsto. Quaisquer outros desembolsos efetuados em nome do cliente serão cobrados separadamente com base no valor de custo documentado.
5.3. Regra geral, os honorários e despesas são cobrados com regularidade periódica ou quando o respetivo valor o justifique, sem prejuízo da possibilidade de acordar com o cliente
intervalos de faturação específicos.
5.4. As faturas são acompanhadas de uma descrição (resumo) de todo o trabalho realizado.
5.5. Pode ser solicitado aos clientes o pagamento antecipado de uma provisão por conta dos custos dos honorários legais e/ou despesas a serem incorridas na prestação dos serviços
acordados.
5.6. As menções aos valores de quaisquer honorários e despesas não documentadas não incluem IVA, acrescendo ao respetivo valor os impostos e encargos legalmente devidos.
5.7. As faturas emitidas pela RBMS vencem-se no prazo de 30 dias após a sua emissão.
5.8. Se as faturas não forem pagas no prazo de vencimento, a RBMS reserva-se o direito de cobrar juros de mora à taxa legal aplicável.
5.9. O valor dos honorários acordado fica sujeito a atualização automática a operar no dia 1 de janeiro de cada ano civil com base no Índice de Preços no Consumidor publicado pelo
Instituto Nacional de Estatística.
6. Arquivo de informação e proteção de dados
6.1. A RBMS assegura o estrito cumprimento do RGPD relativamente aos dados a que venha a ter acesso por força da prestação de serviços aos seus clientes.
6.2. A RBMS disponibiliza aos seus clientes a sua política de proteção de dados pessoais.
6.3. A RBMS mantém um arquivo completo sobre cada cliente e o respetivo assunto que é protegido por sistemas informáticos e colocado à disposição dos advogados envolvidos no
caso.
6.4. Os arquivos de cada cliente são mantidos durante 5 anos após a cessação dos serviços jurídicos.
6.5. Salvo pedido expresso do cliente em contrário, toda a documentação do cliente será destruída em segurança por empresas de arquivo licenciadas.
7. Direitos de Propriedade Intelectual
7.1. A RBMS será a única e legítima proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual sobre bases de dados, documentos, ideias e outros produtos, quer possam ou não ser
registados, que são criados pelos seus advogados e pessoal no decurso da prestação de serviços aos seus clientes.
7.2. Os documentos, relatórios, pareceres, publicações, textos ou informações de qualquer natureza produzidos pela RBMS só podem ser utilizados pelo cliente para os fins a que se
destinam.
7.3. É expressamente proibida a reprodução, divulgação e/ou distribuição de parte ou de todo o conteúdo de qualquer informação produzida pela RBMS, seja em papel, meio eletrónico
ou outro, sem o respetivo acordo prévio.
7.4. A utilização dos conteúdos produzidos pela RBMS por terceiros não estabelece entre o utilizador e a RBMS qualquer relação profissional advogado-cliente ou outra.
7.5. A RBMS declina toda a responsabilidade em caso de utilização ou expetativa de qualquer terceiro não autorizado fundada em informação produzida para outrem.
8. Cessação da prestação de serviços
8.1. Qualquer uma das partes pode denunciar o contrato de prestação de serviços jurídicos com a antecedência mínima de 60 dias em caso de serviços prestados na modalidade de
avença ou a todo o tempo nos restantes casos, mediante notificação escrita à outra parte.
8.2. Em caso de cessação do contrato de prestação de serviços jurídicos, a RBMS terá direito a receber os honorários pelos serviços prestados ao cliente até à data de produção de
efeitos da cessação, bem como a ser reembolsada por todas as despesas suportadas até essa data.
9. Responsabilidade
9.1. A RBMS será responsável por quaisquer perdas e danos causados aos seus clientes em consequência das ações dos membros da sua equipa, exceto se os danos ou perdas (i) não
resultarem diretamente da sua atividade de prestação de serviços jurídicos; e/ou (ii) resultarem, mesmo que indiretamente, de um atraso do cliente na prestação de qualquer
cooperação que tenha sido solicitada ou da prestação incompleta ou incorreta de tal cooperação e/ou (iii) resultarem de informações, documentos ou elementos que sejam forjados,
inexatos, incompletos ou enganosos.
9.2. A responsabilidade contratual e extracontratual da RBMS por danos e prejuízos tem por limite máximo o montante máximo coberto pela apólice de seguro de responsabilidade
profissional da RBMS ou o montante global dos honorários pagos pelo cliente à RBMS (líquido de IVA), se este for inferior.
9.3. A responsabilidade da RBMS deverá ser reclamada pelo cliente, por escrito, no prazo máximo de 1 (um) ano a contar da produção do prejuízo ou do dano sofrido gerador de
responsabilidade da RBMS., findo o qual a responsabilidade será considerada extinta.
9.4. A RBMS só poderá ser responsabilizada uma única vez em relação ao mesmo assunto, facto ou circunstância que dê origem a qualquer responsabilidade.
10. Lei aplicável e Jurisdição
10.1. O acordo entre o cliente e a RBMS será regido pela lei portuguesa.
10.2. O Tribunal de Lisboa terá jurisdição exclusiva sobre quaisquer litígios decorrentes da interpretação ou execução do acordo e a jurisdição de qualquer outro tribunal é
expressamente renunciada.
Em caso de dúvida, por favor contacte o sócio responsável pelo seu assunto.
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GENERAL CONDITIONS
1. Scope of application
1.1 These General Conditions apply to the legal services provided by Rodrigues Bastos, Magalhães e Silva & Associados - Sociedade de Advogados, S.P., R.L. 
("RBMS"), registered with the Portuguese Bar Association under no. 52/2002, to its clients, from the 1st of January of 2024 onwards, in everything not 
specifically provided for, without prejudice to what has been specially regulated between the parties.
1.2 The terms and conditions herein may be waived or modified by written agreement of the parties. 
1.3 These General Conditions shall also apply in lieu of any written agreements concluded between RBMS and its clients, in all matters not expressly provided 
for or otherwise regulated in such agreements.
1.4. The Terms and Conditions may be updated.
2. The Company
2.1 RBMS is a law firm in the form of a partnership of professionals with limited liability.
2.2 RBMS was incorporated under Law No. 145/2015, of 9 September, and is subject to the applicable legal regime.
2.3 In Portugal, RBMS has offices in Lisbon, Oporto and Faro.
2.4 Internationally, RBMS is a member of the LNA - Legal Netlink Alliance and ECOVIS. The Legal Netlink Alliance is a global alliance of independent, carefully 
selected, medium-sized, general practice law firms. ECOVIS is a global consulting firm with representation in more than 90 countries in all continents. 
2.5. RBMS has 12 lawyers as partners, who carry out their professional activities with the assistance of other lawyers and associates who are not partners.
3. Services offered
3.1. RBMS is active in all areas of law, with an emphasis on specialization, and provides a full range of legal services. 
3.2 Non-legal services such as accounting, management, non-legal auditing, financial, economic and non-legal consultancy services are excluded from the 
services provided by RBMS.
3.3 RBMS will provide its services in accordance with high standards of quality and efficiency, in accordance with the ethical principles of integrity and 
compliance with the Rules of Professional Conduct for Lawyers and at all times with the competence and diligence normally required to fully satisfy the Client's 
expectations.
4. Personnel
4.1. The RBMS team consists of lawyers, trainee lawyers, consultants and administrative staff.
4.2 Each practice area is headed by one or more partners who lead a team of lawyers selected for their degree of specialisation and legal ability.
4.3 The provision of services to each client is coordinated by one partner for each matter, allowing for a personal and close relationship. This partner manages 
the various lawyers assigned to the client's team and supervises the technical quality control of the work carried out by RBMS lawyers.
4.4 The administrative team that supports the lawyers is appropriately trained to provide legal services and is bound by the same principles of confidentiality 
and ethics as the lawyers.
4.5. RBMS invests in the ongoing personal and professional development of its team members in order to equip them with the appropriate tools and knowledge 
to provide the legal services required by each client.
4.6. RBMS may engage third parties to assist in the provision of services to the client and will ensure that they meet the appropriate requirements for the 
intended purpose. 
5. Charges
5.1 Our fees are calculated in accordance with the provisions of the Statutes of the Portuguese Bar Association. The basic criterion is the time taken to provide 
the service, taking into account the complexity of the matter and the seniority and specialisation of the lawyers involved. The contribution of RBMS to the 
results obtained by the client may also be taken into account.
5.2 Day-to-day expenses, including postage, telephones, faxes and other administrative costs will be charged at 1% of the value of each invoice issued. Travel 
and accommodation expenses will be charged at the price of the respective documented cost, and in the case of car journeys, kms will be charged at the rate 
of €0.48 per km, if no other amount is specifically provided for. Any other disbursements made on behalf of the client will be charged separately at the 
documented cost rate.
5.3 As a general rule, fees and disbursements will be invoiced on a regular basis or when their value justifies it, without prejudice to the possibility of agreeing 
with the client on specific invoicing intervals. 
5.4 Invoices shall be accompanied by a description (summary) of all work performed.
5.5 Clients may be required to make an advance payment to cover any legal costs and/or expenses incurred in the provision of the agreed services.
5.6. The value of any undocumented fees and expenses does not include VAT, and any taxes and levies due by law will be added to the relevant value.
5.7 Invoices issued by RBMS are payable within 30 days of issue. 
5.8 If invoices are not paid when due, RBMS reserves the right to charge interest on late payment at the applicable statutory rate.
5.9 The amount of the agreed fees is subject to automatic updating on 1 January of each calendar year based on the Consumer Price Index published by the 
National Statistics Institute.
6. Information Archiving and Privacy
6.1 RBMS ensures strict compliance with the GDPR in relation to the data it may have access to as a result of providing services to its clients.
6.2 RBMS provides its customers with its personal data protection policy. 
6.3 RBMS maintains a complete file on each client and their matter which is protected by computer systems and made available to the lawyers involved in the 
case. 
6.4 Each client file will be retained for a period of 5 years after the termination of legal services.
6.5 Unless expressly requested otherwise by the client, all client records will be securely destroyed by licensed shredding companies.
7. Intellectual Property Rights 
7.1 RBMS is the sole and legitimate owner of all intellectual property rights in databases, documents, ideas and other products, whether or not they can be 
registered, created by its lawyers and staff in the course of providing services to its clients.
7.2 Documents, reports, opinions, publications, texts or information of any kind prepared by RBMS may only be used by the client for the purposes for which 
they are intended. 
7.3 The reproduction, dissemination and/or distribution of part or all of the content of any information produced by RBMS, whether on paper, electronically or 
otherwise, is expressly prohibited without prior consent.
7.4 The use by third parties of any content produced by RBMS does not create an attorney-client or other professional relationship between the user and 
RBMS.
7.5 RBMS accepts no responsibility for any unauthorised third party's use or reliance on information produced for others.
8. Termination of Services
8.1. Either party may terminate the agreement for the provision of legal services on not less than 60 days' notice in the case of services provided on a retainer 
basis or at any time in other cases by giving written notice to the other party.
8.2 In the event of termination of the legal services agreement, RBMS shall be entitled to receive the fees for services rendered to the client up to the effective 
date of termination and to be reimbursed for all expenses incurred up to that date.
9. Liability
9.1 RBMS shall be liable for any loss or damage caused to its clients by the actions of its team members unless such loss or damage (i) does not arise directly 
from its activity of providing legal services; and/or (ii) arises, even indirectly, from a delay by the client in providing any requested cooperation or from the 
incomplete or incorrect provision of such cooperation; and/or (iii) arises from information, documents or items which are forged, inaccurate, incomplete or 
misleading.
9.2 RBMS's contractual and non-contractual liability for damages shall be limited to the maximum amount covered by RBMS's professional indemnity 
insurance or the total fees paid by the client to RBMS (excluding VAT), whichever is the lower.
9.3 RBMS's liability must be claimed in writing by the client within a maximum period of 1 (one) year from the date of the occurrence of the loss or damage 
giving rise to RBMS's liability, failing which RBMS's liability shall be deemed to have expired.
9.4 RBMS may not be held liable more than once in respect of the same matter, fact or circumstance giving rise to liability.
10. Applicable law and jurisdiction
10.1 The agreement between the client and RBMS shall be governed by Portuguese law.
10.2 Any dispute arising from the interpretation or performance of the Agreement shall be subject to the exclusive jurisdiction of the Lisbon Court and the 
jurisdiction of any other court is expressly waived.
In case of doubt, please contact the partner responsible for your matter.
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